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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pardinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos de Pessoal

Portarias

PORTARIA Nº 4879/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: Srº. 
JADSON CRISTIAN DOS SANTOS.

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 06 
de maio de 2.019 à 05 de maio de 2.019 o servidor: 
Jadson Cristian Dos Santos, Cargo: Escriturário, Lotação: 
Gabinete Do Prefeito,  compreendendo as referidas férias 
entre os dias 01 à 30 de junho de 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 01 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4880/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sr.ª Elaine Cristina Lopes

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 11 de 
Março de 2019 a 10 de Março de 2020, a servidora: Elaine 
Cristina Lopes, Cargo: Inspetor de Aluno, Lotação: Setor 
Ensino Fundamental não Municipalizado, as referidas 

férias entre os dias 01 a 30 de junho de 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 01 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4881/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sr.ª. Sonia Regina Brun Scarparo

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 18 de 
maio de 2.019 à 17 de maio de 2.020 a servidora Sonia 
Regina Brun Scarparo, Cargo: Merendeira, Lotação: Setor 
Ensino Fundamental não Municipalizado, compreendendo 
as referidas férias entre os dias 01 a 30 de junho 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 01 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4882/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sr.ª Aparecida de Fatima Souza

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:
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ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 08 de 
Fevereiro de 2019 a 07 de fevereiro de 2020, a servidora: 
Aparecida de Fatima Souza, Cargo: Servente, Lotação: 
Setor Ensino Fundamental não Municipalizado, as 
referidas férias entre os dias 01 a 30 de junho de 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 01 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4883/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sr.ª Eliana Aparecida Orsi Martins

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 05 de 
maio de 2019 a 04 de maio de 2020, a servidora: Eliana 
Aparecida Orsi Martins, Cargo: Merendeira, Lotação: Setor 
de Ensino Fundamental não Municipal, compreendendo 
as referidas férias entre os dias 01 a 30 de junho de 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 01 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4884/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: Sr. 
Valdir Caetano de Oliveira

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 24 de 
março  de 2019 a 23 de março de 2020, o servidor: Valdir 
Caetano de Oliveira, Cargo: Trabalhador Braçal, Lotação: 
Setor Serviços Urbanos e Estradas, as referidas férias 
entre os dias 01 a 30 de junho de 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 01 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4885/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: Sr. 
Douglas Afonso de Arruda

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 08 
de março  de 2019 a 07 de março de 2020, o servidor: 
Douglas Afonso de Arruda, Cargo: Trabalhador Braçal, 
Lotação: Setor Serviços Urbanos e Estradas, as referidas 
férias entre os dias 01 a 30 de junho de 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 01 de junho 
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de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4886/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: Sr. 
Edson Rodrigues Da Mota

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 25 de 
Maio de 2.019 à 24 de Maio de 2.020 o servidor: Edson 
Rodrigues Da Mota, Cargo: Motorista II, Lotação: Setor de 
Ensino Fundamental não Municipalizado, compreendendo 
as referidas férias entre os dias 01 a 30 de junho 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 01 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4887/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: Sr. 
Luiz Alberto Eburneo

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de 
férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 
23 de Abril de 2.018 à 22 de abril de 2.019 o servidor: 
Luiz Alberto Eburneo, Cargo: Motorista II, Lotação: Setor 
Ensino Fund. não Municipalizado, compreendendo as 
referidas férias entre os dias 01 a 15 de junho de 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 01 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4888/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: Sr. 
Antônio Octavio Pinto

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01 de 
abril de 2019 a 31 de março de 2020, o servidor: Antônio 
Octavio Pinto, Cargo: Trabalhador Braçal, Lotação: Setor 
Serviços Urbanos e Estradas, as referidas férias entre os 
dias 01 a 30 de junho de 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 01 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4889/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: Sr. 
Walter Antônio Pinto

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
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regulamentares referente ao período aquisitivo de 02 de 
julho de 2018 a 01 de julho de 2019, o servidor: Walter 
Antônio Pinto, Cargo: Operador de Maquinas Pesadas, 
Lotação: Setor Serviços Urbanos e Estradas, as referidas 
férias entre os dias 01 a 30 de junho de 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 01 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4890/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: Sr. 
LEONEL DIEGO BATAGLIA

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 11 de 
maio de 2.018 à 10 de maio de 2.019 o servidor Leonel 
Diego Bataglia, Cargo: Fiscal Tributário Lotação: Setor 
Tributação, compreendendo as referidas férias entre os 
dias 01 a 15 de junho de 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 01 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4891/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sra. Ivete Aparecida Pereira Eburneo

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 08 de 
abril de 2019 a 07 de abril de 2020, a servidora: Ivete 
Aparecida Pereira Eburneo, Cargo: Escriturário, Lotação: 
Departamento de Assistência e Promoção Social, as 
referidas férias entre os dias 01 a 30 de junho de 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP, em 01 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4892/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sr.ª. BARBARA CAROLINE RANGEL 
ALBUQUERQUE

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 08 (oito) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 06 de 
fevereiro de 2.019 à 05 de fevereiro de 2.020 a servidora 
Barbara Caroline Rangel Albuquerque, Cargo: Diretor de 
Obras e Serviços Públicos,Lotação: Departamento Obras 
e Serviços,  compreendendo as referidas férias entre os 
dias 03 a 10  de junho de 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 03 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4893/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sr.ª. Leticia Romagnolo Gloor

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30(trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 05 de 
maio de 2.018 à 04 de maio de 2.019 a servidora Leticia 
Romagnolo Gloor  Cargo: Assistente Social Lotação: 
Departamento Ass.e Prom.Social,  compreendendo as 
referidas férias entre os dias 03 de junho de 2020 a 02 de 
julho de 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 03 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4894/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sr.ª Aparecida de Jesus Vaz

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 15 de 

fevereiro de 2018 a 14 de fevereiro de 2020, a servidora: 
Aparecida de Jesus Vaz, Cargo: Servente, Lotação: Setor 
Ensino Fundamental não Municipalizado, as referidas 
férias entre os dias 03 de junho de 2020 a 02 de julho de 
2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 03 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4895/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: Srª 
Ariadine Solaine Fogaça Dos Reis

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 08 
de abril de 2019 a 07 de março de 2020, a servidora: 
Ariadine Solaine Fogaça Dos Reis, Cargo: Auxiliar de 
Copa e Cozinha, Lotação: Setor Ensino Fundamental não 
Municipalizado, compreendendo as referidas férias entre 
os dias 03de junho de 2020 a 02 de julho  de 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 03 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 4896/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sr.ª Maria Jose De Luckio Pinto

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 04 de 
junho de 2019 a 03 de junho de 2020, a servidora: Maria 
Jose De Luckio Pinto, Cargo: Auxiliar de Creche, Lotação: 
Setor Educação Infantil Creche, as referidas férias entre 
os dias:04 de junho de 2020 a 03 de julho de 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 04 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal
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